
  

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA PÚBLICA
SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE INFORMAÇÕES SOBRE O ICMS

GERÊNCIA DE NOTA FISCAL DE SAÍDA

                                                                      MISSÃO

Disponibilizar informação eletrônica sobre a 
nota fiscal de saída e lançar de ofício o 
tributo decorrente. (Artigo 92, do Decreto nº 8.362/06) 

Gerente: José Ricardo de Oliveira



  

COMPROVANTE DE VENDA PARA ORGÃO PÚBLICO

Base Legal: Portaria 31/05 e 80/07



  

PORTARIA Nº 031/2005 – SEFAZ

Institui o Sistema de Digitação de Notas Fiscais de Saídas e dá outras providências. 
(Redação dada pela Portaria nº 83/2007)

Art. 2º-B O contribuinte que promover o fornecimento destinados aos 
Órgãos da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal,
localizados no território mato-grossense fica obrigado a informar via
internet, por meio do endereço eletrônico www.sefaz.mt.gov.br os dados
da Nota Fiscal que acobertará e entrega do produto ao Órgão 
adquirente, nas situações em que seja exigida a emissão de Notas
Fiscais modelos 1 ou 1-A. (Acrescentado pela Port. nº 83/2007) 

http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/07fa81bed2760c6b84256710004d3940/c52bf8479fae74a704257315004ed0c5?OpenDocument
http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/07fa81bed2760c6b84256710004d3940/c52bf8479fae74a704257315004ed0c5?OpenDocument


  

Art. 4° Os contribuintes que emitirem Nota Fiscal Eletrônica para 
acobertar suas operações ficam dispensados da observância às regras 
da Portaria nº 31/2005-SEFAZ, de 16 de março de 2005.
 (Portaria 31/05 - trata da obrigatoriedade de emissão do Comprovante de Vendas para órgãos públicos.)

PORTARIA Nº 46/2008 – SEFAZ 

CONTRIBUINTES DESOBRIGADOS



  

OBJETIVOS DO SISTEMA:

2 – Ter o controle, em tempo real, das operações  de venda para Órgão Público 
promovidas por empresas estabelecidas no Estado;

4 – Padronização de procedimentos para emissão da Nota Fiscal;

5 – Possibilidade de geração de informações gerenciais.

6 -Aumento na confiabilidade da Nota Fiscal;

7 - Diminuição da sonegação e aumento da arrecadação.

3 - Melhoria no processo de controle fiscal, possibilitando um melhor intercâmbio e 
compartilhamento de informações entre os fiscos;



  

NOTA FISCAL DE VENDA PARA ÓRGÃO PUBLICO 
ESTADUAL

Etapa 1 – Credenciamento para acesso ao Sistema de NF Saída

Secretaria FazendaSecretaria Fazenda

ContribuinteContribuinte

EnviaEnvia

  PedidoPedido

AcessoAcesso
SEFAZ Verifica:SEFAZ Verifica:

Situação Cadastral (ativo);Situação Cadastral (ativo);

•  Possuí EMAIL cadastrado; Possuí EMAIL cadastrado; 

Análise Eletrônica Análise Eletrônica 
do Pedidodo Pedido

Contribuinte Contribuinte 

OK?OK?

Solicita Solicita 
regularização regularização 

CadastralCadastral

Indefere PedidoIndefere Pedido

NÃONÃO

Devolve Códigos: Devolve Códigos: 
Solicitação e Solicitação e 
Liberação de Liberação de 
senhasenha SIMSIM



  



  



  



  



  



  



  

 

 
InformaInforma

NF no NF no 

SistemaSistema

Sistema Gera Sistema Gera 
comprovantecomprovante

ENTREGA  AUTORIZADAENTREGA  AUTORIZADA

Secretaria FazendaSecretaria Fazenda

Vendedor MTVendedor MT
ÓRGÃO PÚBLICOÓRGÃO PÚBLICO

Confere Nota Fiscal Confere Nota Fiscal 
x Mercadoria.x Mercadoria.

Efetua Baixa do Efetua Baixa do 
Comprovante no Comprovante no 
Sistema.Sistema.

Etapa 2 – Digitação da NF e entrega da mercadoria

NOTA FISCAL DE VENDA PARA ÓRGÃO PUBLICO 
ESTADUAL



  

Como efetuar a digitação da NF 
e gerar o comprovante



  



  



  



  



  



  



  



  



  



  



  


